
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO Nº , DE 2020

(Autoria:Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

 

Homologa o Convênio ICMS 112,   
de 14 de outubro de 2020, do     
qual o Distrito Federal é   
signatário.

 

 

FAÇO SABER QUE A  CÂ MA RA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL            
APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

 

Art. 1º  Fica homologado o Convênio ICMS 112, de 14 de outubro de 2020, que
prorroga até 31 de dezembro de 2021 as disposições do Convênio ICMS 50/2020, o qual
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção sobre o ICMS incidente no
serviço de comunicação destinado a projetos educacionais na modalidade EaD concedidos
pelas Secretarias Estaduais de Educação.

 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

 

 

 

 

DEPUTA DO A GA CIEL MA IA 

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA S ILVA MAIA - Matr. 00140        ,
Presidente , em 08/12/2020, às 18:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0284813 Código CRC: 9137F91E.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PDL 135/2020

 

LIDO EM: 08/12/2020

 

Brasília, 08 de dezembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 08/12/2020, às 18:29, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0284839 Código CRC: A5DA2921.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de admissibilidade na CCJ  (RICL, art. 63, I).       

 

 

Brasília, 08 de dezembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 09/12/2020, às 14:53,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0284845 Código CRC: 82766023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA - GAB. 07

 
PARECER Nº                           , DE 2020

 
Da COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS sobre o
Processo n° 35/20, homologa o 
Convênio ICMS 112, de 14 de outubro
de 2020, que prorroga até 31 de
dezembro de 2021 as disposições do
Convênio ICMS 50/2020, o qual
autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isenção sobre o
ICMS incidente no serviço de
comunicação destinado a projetos
educacionais na modalidade EaD
concedidos pelas Secretarias Estaduais
de Educação, do qual o Distrito Federal
é signatário.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Agaciel Maia

 

I – RELATÓRIO
 
O Governador do Distrito Federal, por meio da Mensagem n° 430/2020 – GAG, submete à

apreciação da Câmara Legislativa do Distrito Federal o Processo nº 35/2020, que trata da
homologação do Convênio ICMS 112, de 14 de outubro de 2020, que prorroga até 31 de dezembro
de 2021 as disposições do Convênio ICMS 50/2020, o qual autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isenção sobre o ICMS incidente no serviço de comunicação destinado a
projetos educacionais na modalidade EaD concedidos pelas Secretarias Estaduais de Educação, do
qual o Distrito Federal é signatário.

É o Relatório.
 
II - VOTO DO RELATOR
 
O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 64, II, “a”

e “c”, atribui a esta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças a competência para analisar a
admissibilidade financeiro-orçamentária das proposições e emitir parecer de mérito sobre projetos de
natureza tributária, creditícia, orçamentária, financeira e patrimonial.
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Nesse contexto, o Processo nº 35/2020 atende ao disposto no art. 135, § 5º, VII e § 6º da
Lei Orgânica do Distrito Federal, que determina a homologação de Convênios firmados no âmbito do
Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Vale ressaltar que a proposição busca homologar o Convênio ICMS 112, de 14 de outubro de
2020, que prorroga até 31 de dezembro de 2021 as disposições do Convênio ICMS 50/2020, o qual
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção sobre o ICMS incidente no serviço
de comunicação destinado a projetos educacionais na modalidade EaD concedidos pelas Secretarias
Estaduais de Educação, do qual o Distrito Federal é signatário.

O Convênio ICMS 50/20 teve a sua vigência prorrogada pelo Convênio ICMS 112/20, que
prorroga as disposições do Convênio ICMS 50/20, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder isenção sobre o ICMS incidente no serviço de comunicação destinado a projetos
educacionais na modalidade EaD concedidos pelas Secretarias Estaduais de Educação. O Convênio
ICMS 50/20 teve a sua vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2021, conforme cláusula primeira
do Convênio ICMS 112/20:

"Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2021 as disposições contidas
no Convênio ICMS 50/20, de 30 de julho de 2020."

Desta forma, considerando que a validade do citado Convênio ICMS 50/20 se encerra em 31
de dezembro de 2020, a presente prorrogação se mostra meritório caso de a Secretaria de Estado de
Educação pretenda prorrogar ou realizar nova contratação dos serviços de que trata o convênio em
comento.

Assim, entende-se que a proposta em análise é adequada e não contraria ao plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual. Sujeitando-se
obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira do Distrito
Federal que repercute sobre o orçamento vigente.

Pelo exposto, requer junto à Comissão de Economia Orçamento e Finanças, a
HOMOLOGAÇÃO do Convênio ICMS 112, nos termos do projeto de Decreto Legislativo em anexo.

 
DEPUTADO AGACIEL MAIA

Relator

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA SILVA MAIA - Matr. 00140,
Deputado(a) Distrital, em 08/12/2020, às 19:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0284965 Código CRC: AEDF772A.
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